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LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 006/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do EDITAL 006/2024 referente ao 
Pregão Eletrônico, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, homologo o resultado do julgamento da licitação e, 
em consequência da homologação, fi ca(m) convocada(s) a(s) empresa(s), para assinatura do Contrato/
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme ata de julgamento e mapa 
de apuração acostado ao processo em epígrafe, conforme abaixo:

FORNECEDOR VALOR TOTAL EM R$
BELCHOR COUTO CAMPOS & CIA LTDA - ME 65.048,00
RAFAELA OLIVEIRA DE SOUZA 219.320,00
DISTRIBUIDORA LJ LTDA 50.233,00
MATEUS C. JORGE MINIMERCADO 80.625,00
WM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 50.030,00
M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA 3.744,00
DO FILHO DISTRIBUICAO, SERVICOS E SOLUCOES LTDA 15.750,00

Data: Segunda-Feira, 08 de abril de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 40/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 006/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24
EMPRESA: BELCHOR COUTO CAMPOS & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO:  PRAÇA DO MERCADO - BOX 11 - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 05.376.345/0001-68
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 08/04/24 e com 
término em 08/04/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

14 1 1.700 UNI
C O N D I M E N T O 
TIPO : URUCUM 
APRESENTAÇÃO:PÓ

KITANO 4,99 8.483,00

16 1 1.400 KIL FARINHA DE 
MANDIOCA GRANFINO 4,35 6.090,00

17 1 7.500 KIL FEIJÃO PRETO TIPO 
1 KI-SAI 6,73 50.475,00

TOTAL 65.048,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 41/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 6/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24
EMPRESA: RAFAELA OLIVEIRA DE SOUZA
ENDEREÇO:  DEODATO LINHARES - 4 - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 23.012.231/0001-10
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 08/04/24 e com 
término em 08/04/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

4 1 6.975 PAC ARROZ TIPO 1 - 
PCT C/ 05 KG JANJÃO 21,40 149.265,00

5 1 2.325 PAC ARROZ TIPO 1 - 
PCT C/ 05 KG JANJÃO 21,40 49.755,00

18 1 2.500 KIL FEIJÃO PRETO 
TIPO 1 PATUSCO 6,72 16.800,00

27 1 700 LIT SUCO DE GOIABA 
LT DAFRUTA 5,00 3.500,00

TOTAL 219.320,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 42/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5

EDITAL: 6/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24

EMPRESA: DISTRIBUIDORA LJ LTDA

ENDEREÇO:  AV ANTONIO MENDES LINHARES - 505 - SANTA TEREZA - MIRACEMA

CNPJ: 14.099.411/0001-90

VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 08/04/24 e com término 
em 08/04/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

20 1 5.000 KIL M A C A R R Ã O 
ESPAGUETE ORQUÍDEA 3,33 16.650,00

24 1 5.500 UNI ÓLEO VEGETAL 
TIPO 1 SOJA VILA VELHA 5,49 30.195,00

26 1 700 LIT
S U C O 
C O N C E N T R A D O 
sabor caju

VAI BEM 4,84 3.388,00

TOTAL 50.233,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 43/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 6/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24
EMPRESA: MATEUS C. JORGE MINIMERCADO
ENDEREÇO:  JOSÉ MARIA NEGLE - 876 - CALOY - MIRACEMA
CNPJ: 37.293.858/0001-00
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 08/04/24 e com 
término em 08/04/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 1 2.700 PAC AÇÚCAR CRISTAL - 
PACOTE 5 KG DELTA 16,20 43.740,00

2 1 90 KIL AMENDOIM PATUSCO 8,50 765,00

8 1 7.800 PAC BISCOITO DE MAISENA 
400 GR VITARELA 3,10 24.180,00

12 1 400 PAC CANJICA BRANCA 500 GR PATUSCO 2,50 1.000,00
13 1 1.000 KIL CANJIQUINHA PATUSCO 2,50 2.500,00

15 1 2.000 UNI EXTRATO DE TOMATE 
SACHE 340 GR FUGINI 2,30 4.600,00

19 1 1.600 KIL FUBÁ PATUSCO 2,40 3.840,00

TOTAL 80.625,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 44/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 6/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24
EMPRESA: WM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
ENDEREÇO:  PRAÇA JOAO ANTONIO HASSEL - 100 - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 51.198.767/0001-08
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 08/04/24 e com 
término em 08/04/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

3 1 1.800,0 UNI AMIDO DE MILHO 
EMBALAGEM 500G PATUSCO 3,06 5.508,00

6 1 600,0 UNI

AVEIA CLASSE 
B R A N C A 
. A P R E S E N TA Ç Ã O 
FARINHA 200GR

PATUSCO 3,57 2.142,00

9 1 400,0 UNI CACAU 100% GURI 4,79 1.916,00

10 1 3.450,0 PAC CAFÉ EM PÓ - PCT DE 
500G ITASABOR 6,09 21.010,50

11 1 1.150,0 PAC CAFÉ EM PÓ - PCT DE 
500G ITASABOR 6,09 7.003,50
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21 1 1.000,0 KIL

M A C A R R Ã O . 
A P R E S E N TA Ç Ã O : 
AVE MARIA /PAI 
NOSSO

PATUSCO 3,35 3.350,00

22 1 1.000,0 PAC GORDURA VEGETAL 
500 GR DELICATA 5,74 5.740,00

25 1 2.000,0 KIL SAL REFINADO PATUSCO 1,68 3.360,00

TOTAL 50.030,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 45/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 6/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24
EMPRESA: M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA
ENDEREÇO:  EST CARMO ALEM PARAIBA - 690 - INFLUENCIA - CARMO
CNPJ: 51.659.557/0001-70
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 08/04/24 e com 
término em 08/04/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

23 1 1.200,0 PAC MILHO DE 
PIPOCA  500G CAMPO BOM 3,12 3.744,00

TOTAL 3.744,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 47/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.10682-5
EDITAL: 006/2024
MODALIDADE: Pregão
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/24
EMPRESA: BELCHOR COUTO CAMPOS & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO:  PRAÇA DO MERCADO - BOX 11 - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 05.376.345/0001-68
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 30/04/2024 e com 
término em 30/04/2025 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

7 1 4.200 UNI BISCOITO CREAM 
CRACKER 400 G MARILAN 3,75 15.750,00

TOTAL 15.750,00

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo administrativo nº: 2023.08039-3. Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O Prefeito Municipal de Miracema, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 26 c/c Inciso I do Artigo 25 
da Lei Federal Nº 8.666/93, em vista das justifi cativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se 
em consideração os termos juntados ao processo, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento De Assinatura De Ferramenta De Pesquisa E 
Comparação De Preços Praticados Pela Administração Pública e APROVA a realização da despesa no 
valor global de R$ 11.580,00 (onze mil,  quinhentos e oitenta reais), pelo período de 12 meses, com a 
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empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95.    Miracema, 
17 de agosto de 2.023.  Clóvis Tostes de Barros - PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.08039-3
MODALIDADE: Inexigibilidade 
CONTRATO Nº 199/2023.
DATA: 15 de agosto de 2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
CONTRATADA: NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95, 
situada na Rua Lourenço Pinto, 196, 3º Andar, Conjunto 301 Centro, cidade: Curitiba/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
DO VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais).  
PRAZO DO CONTRATO: 12 meses
Publique-se.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 236/2022. CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
MIRACEMA/RJ E PELA EMPRESA JD COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO E SERVIÇOS 
LTDA, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA.
CONTRATANTE: Município de Miracema/RJ, Estado do Rio de Janeiro, com sede na Avenida 
Deputado Luiz Fernando Linhares n° 131, Bairro centro, na cidade de Miracema, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.114.121/0001-46, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clovis Tostes de 
Barros, inscrito no CPF sob o nº 782.167.967-49, portador da Carteira de Identidade nº 04932305-8, 
IFP/RJ.
CONTRATADA: JD Comércio de Artefatos de Concreto e Serviços Ltda., inscrito no CNPJ/MF 
sob o Nº 35.778.075/0001-82, sediada na Estrada Miracema – Paraoquena/snº – KM 01 – POLO 
INDUSTRIAL II – MIRACEMA/RJ.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 236/2022, instruído no Processo Administrativo nº 2022.06233-4, homologado em 05/08/2022, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem como objeto o REAJUSTE e a PRORROGAÇÃO da vigência 
do Contrato fi rmado entre as partes em 05/08/2022, nos termos previstos em suas Cláusulas 2ª 
(segunda) e 6ª (sexta) e 15ª (decima Quinta).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1 Pelo presente termo aditivo, fi ca prorrogada a vigência do Contrato até 24/09/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1 O valor total do contrato fi rmado em 05/08/2022, fi ca reajustados utilizando-se a variação do Índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC-M), índice acumulado nos últimos 12 meses (3,21%), conforme 
tabela abaixo.
1.1. Discriminação do objeto:

Item Quant. Unid. Especifi cação V. Unit. V. total V. Unit. c/ 
Reajuste

V. total c/
Reajuste

001 12 Serviços Limpeza urbana e 
coleta de resíduos 
sólidos. (conforme 
termo de referência)

435.000,00 5.220.000,00 448.963,17 5.387.558,04

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUANT  CUSTO 
UNIT SEM 
REAJUSTE

 CUSTO 
TOTAL SEM 
REAJUSTE

 INCC 3,21%  CUSTO 
UNIT COM 
REAJUSTE

 CUSTO 
TOTAL COM 
REAJUSTE
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1. ROÇADA, CAPINA E 
PODA E COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS

   355.102,04 3,21%  366.500,55

MÓDULO I

1.1 ADMINISTRATIVO -  -   43.639,41  45.040,14

1.1.1 ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1 7.262,34 7.262,34 233,12 7.495,46 7.495,46

1.1.2 APONTADOR OU 
APROPRIADOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1 5.281,27 5.281,27 169,53 5.450,80 5.450,80

1.1.3 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1 4.861,71 4.861,71 156,06 5.017,77 5.017,77

1.1.4 ENGENHEIRO 
CIVIL PLENO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1 11.926,08 11.926,08 382,83 12.308,91 12.308,91

1.1.5 CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES OU VEÍCULO 
BAIXO DE PASSEIO 
COM MOTOR 1.6 FLEX, 
CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 
CV, 2 PORTAS - CHP 
DIURNO. AF_11/2015

CHP 153,12 86,13 13.188,23 2,76 88,89 13.611,57

1.1.6 CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES OU VEÍCULO 
BAIXO DE PASSEIO 
COM MOTOR 1.6 FLEX, 
CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 
CV, 2 PORTAS - CHI 
DIURNO. AF_11/2015

CHI 38,28 29,25 1.119,69 0,94 30,19 1.155,63

 MÓDULO II        

1.2 COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES

   123.914,34   127.890,76

1.2.1 CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3, 
CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA 
(COMPACTADOR)

CHP 306,24 274,04 83.923,14 8,80 282,84 86.615,91

1.2.2 CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3, 
CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA 
(COMPACTADOR)

CHI 76,56 63,04 4.826,42 2,02 65,06 4.981,27
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1.2.3 COLETOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 8 4.395,60 35.164,79 141,10 4.536,70 36.293,59

  MÓDULO III        

1.3 ROÇADA, CAPINA E 
PODA

   72.559,13   74.888,30

1.3.1 CAPINADOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 6 4.395,60 26.373,59 141,10 4.536,70 27.220,19

1.3.2 ROÇADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 5 4.665,73 23.328,63 149,77 4.815,50 24.077,50

1.3.3 PODADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 5 4.571,38 22.856,91 146,74 4.718,12 23.590,61

  MÓDULO IV        

1.4 COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS, 
INERTES, INSERVÍVEIS,  
RCC E RESÍDUOS DA 
ROÇADA, CAPINA E 
PODA

   114.989,16   118.681,35

1.4.1 SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 3 4.395,60 13.186,80 141,10 4.536,70 13.610,10

1.4.2 CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3, 
PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 459,36 207,85 95.477,37 6,67 214,52 98.542,82

1.4.3 CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3, 
PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 114,84 55,08 6.324,99 1,77 56,85 6.528,43

      

 BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

22,50%   79.897,96   82.462,62

 TOTAL COM 
BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

   435.000,00   448.963,17

3.2 O valor mensal do contrato, após acrescido, é Valor mensal: R$ R$ 448.963,17 (quatrocentos e 
quarenta e oito mil, novecentos e sessenta e três reais e dezessete centavos).
3.3       Os efeitos fi nanceiros decorrentes deste termo aditivo vigoram a partir de 24/09/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
4.1 O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas ao reajuste e à prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 meses é R$ 5.387.558,04 (cinco milhões, trezentos e oitenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA
5.1 A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, será no montante de R$ 1.346.889,51 
(um milhão, trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um 
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centavos).
5.2  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa fi nalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.
CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
6.1             O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no Processo 
Administrativo nº 2023.09380-6, e encontra amparo legal nos artigos 57, inciso II, 55 inciso III e 65 da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
7.1 Ficam ratifi cadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fi rmado entre 
as partes.
 E, para fi rmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Miracema, em 14 de setembro de 2023.

Clóvis Tostes de Barros
Prefeito Municipal de Miracema/RJ

JD Comércio de Artefatos de 
I Concreto e Serviços Ltda Ivan de Souza Dias

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.06680-3
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o fornecimento de combustível (gasolina comum 
e óleo diesel subtipo S-10), a retifi cação do quadro de distribuição de gasolina comum e de óleo 
diesel entre as Secretarias Municipais, com consequente ajuste de quantidades totais contratadas, 
sem alterar o valor total do referido contrato, fi rmado entre as partes, em 09/05/2023. 
CONTRATADA: AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL BEDENGO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
06.104.644/0001-06, localizada na Estrada Miracema-Venda das Flores Km 01 Bairro Boa Vista, 
Miracema/RJ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Data do aditivo: 26 de julho de 2023.
Publique-se.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07754-0
OBJETO: contratação de emissora de rádio AM ou FM com alcance em toda extensão territorial do 
Município de Miracema-RJ (Zona Rural e Urbana).
CONTRATADA: RÁDIO PRINCESINHA DO NORTE LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o nº 
29.630.365/0001-81, sediada na Rua Paulino Padilha nº 80, Centro, Miracema/RJ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da alteração contratual: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato fi rmado entre as partes em 05/08/2022, nos termos previstos em sua Cláusula 2ª (segunda).
Do valor total do primeiro aditivo: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil, oitocentos reais). 
Prazo: 12 meses.
Data do aditivo: 26 de julho de 2023.
Publique-se.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 238/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07765-5
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de fi ltros centrais de água).
CONTRATADA: WEMPSO BRASIL SOLUCOES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.243.142/0001-
12, sediada na Rua Castorina Faria Lima 251/204 – Portuguesa – Rio de Janeiro/RJ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
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PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da alteração contratual: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato fi rmado entre as partes em 05/08/2022, nos termos previstos em sua Cláusula 2ª (segunda).
Prazo: 12 meses.
Data do aditivo: 26 de julho de 2023.
Publique-se.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.021246-3
OBJETO: Contratação de Cooperativa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, 
TRIAGEM, CLASSIFICAÇÃO, ARMAZENAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS PRODUZIDOS PELOS HABITANTES DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA, BEM COMO 
PROMOÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS, 
conforme normas vigentes e obedecer integralmente as especifi cações e determinações contidas no 
projeto básico e demais anexos do Processo Administrativo Nº. 2020.01732-5 que fi cam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcritos. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CATADORES DE RECICLÁVEIS DE MIRACEMA LTDA, sediada 
a Rua Alcebíades Mendes Linhares, nº 1050, Vila Nova, Miracema-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
21.797.826/0001-01.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da alteração contratual: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
e o REAJUSTE do Contrato, fi rmado entre as partes em 20/02/2020, nos termos previstos em sua 
Cláusula 2ª (segunda).
Prazo:  12 meses.
Data do aditivo: 16 de fevereiro de 2024.
Publique-se.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10929-6
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato fi rmado 
entre as partes em 01/09/2021, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 
CONTRATADA: RODRIGO SILVA POEYS-ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.396.124/0001-10, 
estabelecida RUA DEODATO LINHARES N° 3 – LOJA 002 – CENTRO – MIRACEMA/RJ – CEP: 
28.460-000.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da prorrogação do Prazo: Pelo presente termo aditivo, fi ca prorrogada a vigência do Contrato pelo 
período de 12 meses.
Data do aditivo: 23 de agosto de 2023.
Publique-se.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.01724-1
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) 
das quantidades do contrato fi rmado entre as partes, em 09/05/2023. 
CONTRATADA: AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL BEDENGO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
06.104.644/0001-06, localizada na Estrada Miracema-Venda das Flores Km 01 Bairro Boa Vista, 
Miracema/RJ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
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nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da quantidade aditivada: 70.865,59 litros de gasolina e 84.368,02 litros de óleo diesel S10.
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE Nº: 
02.01.04122002.200000.3393.99.00.00 Secretaria Municipal de Governo
02.07.15122102.208000.3393.99.00.00 Secretaria Municipal de Obras
02.09.20122122.210000.3393.99.00.00 Secretaria Municipal Desenvolvimento Agropecuário
02.06.12362082.207000.3393.99.00.00 Secretaria Municipal de Educação
02.07.26122102.209000.3393.99.00.00 Transportes
02.02.04122012.201000.3393.99.00.00 Procuradoria
02.11.18122132.211000.3393.99.00.00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
02.12.06182142.173000.3393.99.00.00 Defesa Civil
03.12.08242352.130000.3393.99.00.00 Fundo Municipal de Assistência Social
04.11.10122292.224000.3393.99.00.00 Fundo Municipal de Saúde
Data do aditivo: 16 de janeiro de 2.024.
Publique-se.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03405-5
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato fi rmado 
entre as partes em 28/03/2023, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA 
E TRATOR).
CONTRATADA: Irmãos Frauches Construções Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.627.769/0001-
22.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da prorrogação do Prazo: Pelo presente termo aditivo, fi ca prorrogada a vigência do Contrato pelo 
período de 12 meses, a partir de 29/03/2024.
Data do aditivo: 25 de março de 2.024
Publique-se.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 249/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03403-6
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
fi rmado entre as partes em 17/11/2021, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta, que tem como 
objeto o Transporte de resíduos sólidos urbanos em caminhão roll-on roll off , incluindo fornecimento de 
caçambas 32m³ e disposição fi nal em aterros sanitário licenciado. 
CONTRATADA: SOUZA & PERES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI-EPP inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 08.468.000/0001-22, sediada na Av. José Maria Negle, nº 1500, Bairro Caloi, em 
Miracema/RJ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA, Pessoa Jurídica de direito público, por seu órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Deputado Luiz Fernando Linhares, 131, Bairro Centro, 
nesta cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 29.114.121/0001-46.
Da prorrogação do Prazo: Pelo presente termo aditivo, fi ca prorrogada a vigência do Contrato pelo 
período de 12 meses.
Data do aditivo: 14 de novembro de 2.023.
Publique-se.
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